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semelhantes. Respeitam-se, por isso mesmo, não apenas 
aqueles direitos que repercutem em seu patrimônio mate-
rial, mas também aqueles direitos relativos a seus valores 
pessoais, que causam reflexos em seus sentimentos.

No caso que ora se examina, não há como negar o 
desrespeito com que foi tratada a apelada, pelo fato de 
seu filho menor ter passado mal e vomitado no recinto 
do ônibus de propriedade da apelante. Diante do que se 
espera do preposto da apelante, independente de qual-
quer circunstância a que esteja submetido, não se justifica 
a sua atitude, sem contar que as taxas pagas e incluídas 
nas passagens cobrem serviços, inclusive os de limpeza, 
caso ocorram tais fatos, comuns em pessoas que sentem 
enjoo em viagens.

Diante disso, nesse aspecto, mantida a sentença 
monocrática, resta para a Justiça a penosa tarefa de 
dosar a reparação, porquanto haverá de ser em dinheiro, 
para compensar uma lesão que, por sua própria natu-
reza, não se mede pelos padrões monetários.

O problema haverá de ser solucionado dentro do 
princípio de prudência e arbítrio do julgador, sem parâ-
metros apriorísticos e à luz das peculiaridades de cada 
caso, principalmente em função dos litigantes e da maior 
ou menor gravidade da lesão.

Servindo dos ensinamentos acima destacados, 
faz-se justo que o dano moral sofrido pela apelada deva 
ser compensado no montante de R$ 10.900,00 (dez 
mil e novecentos reais), tal como determinado pelo Juiz 
primevo, em face das peculiaridades do caso e que, por 
certo, compensará o gravame sofrido, não se afigurando, 
pelo seu montante, como exagerada a ponto de se cons-
tituir em fonte de renda ou de enriquecimento ilícito ou 
sem causa. Tem, portanto, nítido caráter compensatório.

Ex positis, nego provimento à apelação interposta 
pela Empresa de Transportes Santa Terezinha Ltda. e 
mantenho a sentença primeva.

Custas recursais, pela apelante.

DES.ª MARIÂNGELA MEYER - De acordo com 
o Relator.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Doação - Revogação - Ingratidão - Art. 557, III, do 
Código Civil - Inteligência - Ausência de prova - 
Prescrição - Art. 559 do Código Civil - Incidência

Ementa: Apelação cível. Pedido de revogação de doação. 
Ingratidão. Inexistência de prova. Improcedência mantida.

- Sem a prova de abandono material, mediante recusa de 
prestar alimentos ao doador necessitado, ou sentimental, 
que possa assumir a conotação de injúria prevista no 
inciso III do art. 557 do Código Civil, não é de se revogar 
a doação por ingratidão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0194.09.100882-2/001 - 
Comarca de Coronel Fabriciano - Apelante: Genes 
Ricardo de Araújo - Apelados: Wallace Ferreira de Araújo 
e outro, Webert Ferreira de Araújo - Relator: DES. LUIZ 
CARLOS GOMES DA MATA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 3 de maio de 2012. - Luiz Carlos 
Gomes da Mata - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Versa o 
presente embate sobre recurso de apelação interposto 
por Genes Ricardo de Araújo, contra sentença proferida 
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Coronel Fabriciano, Dr. Silvemar José Henriques 
Salgado, que julgou improcedente o pedido de revo-
gação de doação feita aos requeridos, por entender não 
estar provada nenhuma das hipóteses numerus clausus 
previstas no art. 557 do Código Civil.

O apelante insiste no deferimento do seu pedido, 
argumentando que o abandono ficou comprovado, tendo 
a conotação civil de injúria; afirma que “o descaso, a 
indiferença, a falta de carinho, os maus-tratos” carac-
terizam a hipótese prevista no inciso III do art. 557 do 
Código Civil.

Deferida a assistência judiciária ao ora apelante 
(f. 18).

Contrarrazões às f. 92/94, pugnando pelo despro-
vimento do recurso.

É o relatório. Decido.
Presentes todas as condições de admissibilidade, 

conheço do recurso.
A revogação de doação por ingratidão do dona-

tário está regulada no art. 557 do Código Civil, que 
assim dispõe:

Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão as doações:
I - se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu 
crime de homicídio doloso contra ele;
II - se cometeu contra ele ofensa física;
III - se o injuriou gravemente ou o caluniou;
IV - se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos 
de que este necessitava.

O autor da ação cita o inciso III, sustentando a tese 
de que o abandono em que se houve caracteriza injúria 
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- O equívoco cometido pela parte que pleiteia a inter-
venção de terceiro no feito não pode vir a obstar o 
seu direito, havendo que se aplicar a fungibilidade das 
medidas, admitindo-se o processamento do chama-
mento ao processo por ele pretendido como denunciação 
da lide.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
10.144966-8/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Parque de Diversões Guanabara Ltda. - 
Agravado: T.F.S., representado pela mãe S.F.S. - Relator: 
DES. WAGNER WILSON FERREIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 7 de março de 2012. - Wagner 
Wilson Ferreira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto por Parque de Diversões 
Guanabara Ltda., contra a decisão de f. 91/94-TJ, que, 
nos autos da ação de indenização ajuizada, indeferiu 
o pedido de chamamento ao processo da seguradora 
Allianz Seguro S.A.

Nas razões recursais, a agravante informou que 
o agravado ajuizou uma ação de responsabilidade 
civil objetivando o recebimento de indenização pelos 
danos sofridos.

Sustenta que, na época do acidente, possuía 
contrato de seguro de responsabilidade civil com a socie-
dade Allianz Seguro S.A., sendo assim, tem o direito de 
chamar a seguradora para prestar a garantia contratada 
em caso de uma condenação.

Alegou que o chamamento ao processo seria 
adequado para evitar uma nova discussão sobre a 
mesma questão, ressaltando que, caso a seguradora não 
seja chamada para integrar a lide, poderá ter prejudicado 
o seu direito de defesa.

O presente recurso foi recebido no efeito suspensivo 
ativo, conforme despacho de f. 100/105.

Devidamente intimada, a agravada apresentou 
contraminuta às f. 110/112.

Informações do Juiz à f. 114.
É o relatório. Decido.
Cuidam os autos de ação de indenização ajuizada 

pelo autor, objetivando receber do réu, ora agravante, o 
pagamento de indenização por danos morais, materiais e 
estéticos, decorrentes de acidente que alega ter ocorrido 
nas dependências do parque réu, ora agravante.

Indenização - Intervenção de terceiros - 
Chamamento ao processo - Equívoco de 

modalidade - Conversão em denunciação da lide 
- Possibilidade - Fungibilidade das medidas -

 Aplicação

Ementa: Agravo de instrumento. Chamamento ao 
processo. Equívoco de modalidade. Conversão em 
denunciação da lide. Possibilidade.

perpetrada pelos requeridos, o que afasta qualquer inves-
tigação a propósito de abandono material, pela recusa de 
alimentos necessitados pelo doador. Embora a inicial fale 
em omissão de socorro, não afirma ter ocorrido recusa de 
alimentos, mas sim de carinho.

Pois bem. As testemunhas ouvidas (f. 79/81) afirmam 
que os requeridos nunca prestaram assistência ao autor, 
mas nada afirmam no sentido de que eles tenham sido 
instados a fazê-lo e se recusaram.

Os autos revelam um relacionamento frio entre pai 
e filhos, talvez decorrente da separação e constituição de 
novo núcleo familiar. Os requeridos também reclamam 
que pouco eram visitados pelo pai quando menores, 
demonstrando que ele nem mesmo tinha conhecimento 
do endereço atual deles, já que requereu fossem citados 
no endereço da mãe.

De qualquer forma, para a caracterização de aban-
dono, de um descaso passível de ser interpretado como 
injúria, era indispensável a prova de que os requeridos 
foram cientificados do estado de saúde do pai, ou, ainda, 
da necessidade emocional manifestada na peça vesti-
bular. Sem isso, não se pode extrair da conduta deles 
qualquer conotação injuriosa, ainda que puramente na 
esfera moral.

Além disso, os problemas de saúde relatados na 
inicial determinaram a aposentadoria por invalidez, ocor-
rida no dia 20.03.2008 (f. 15), o que sugere que a tese 
de que o abandono caracterizador da injúria viria ocor-
rendo desde então, de forma que já estaria prescrito o 
direito de ação (art. 559 do Código Civil), quando do seu 
ajuizamento, aos 26 de maio de 2009.

Feitas tais considerações, nego provimento à 
apelação, confirmando a sentença pelos seus próprios e 
bem lançados fundamentos.

Custas, pelo apelante, suspensa a exigibilidade.
É como voto.

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - De acordo com 
o Relator.

DES.ª CLÁUDIA MAIA - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .


